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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 132/2017
Nos termos do disposto nos artigos 6.º e 13.º dos Estatu-

tos das Unidades Locais de Saúde, E. P. E., constantes do 
anexo III ao Decreto -Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro, 
conjugados com o artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 133/2013, 
de 3 de outubro, alterado pelas Leis n.os 75 -A/2014, de 
30 de setembro, e 42/2016, de 28 de dezembro, e com o 
n.º 2 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de 
março, alterado pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 
alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 
de janeiro, e alterado pelo Decreto -Lei n.º 39/2016, de 28 
de julho, resulta que os membros do conselho de admi-
nistração da Unidade Local de Saúde da Guarda, E. P. E., 
são nomeados por resolução do Conselho de Ministros, 
sob proposta dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças e da saúde e da Comunidade Intermu-
nicipal das Beiras e Serra da Estrela, para um mandato de 
três anos, renovável uma única vez.

Atendendo a que, por força da entrada em vigor dos Esta-
tutos das Unidades Locais de Saúde, E. P. E., os conselhos 
de administração das unidades locais de saúde passaram 
a integrar um elemento proposto pela Comunidade Inter-
municipal correspondente à respetiva localização, torna -se 
necessário proceder à nomeação deste vogal executivo, 
para completar o mandato em curso do atual conselho de 
administração, nomeado pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 61/2017, de 9 de maio.

A remuneração dos membros do conselho de admi-
nistração desta entidade pública empresarial obedece ao 
disposto no n.º 5 da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 18/2012, de 21 de fevereiro, e à classificação atribuída 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 36/2012, de 
26 de março, alterada pelas Resoluções do Conselho de 
Ministros n.os 97/2012, de 21 de novembro, 45/2013, de 
19 de julho, e 48/2013, de 29 de julho.

Foi dado cumprimento ao disposto no n.º 1 do artigo 6.º 
dos Estatutos das Unidades Locais de Saúde, E. P. E., cons-
tantes do anexo III ao Decreto -Lei n.º 18/2017, de 10 de 
fevereiro, tendo a Comunidade Intermunicipal das Beiras e 
Serra da Estrela proposto para vogal executivo o licenciado 
José Francisco Gomes Monteiro.

Foi ouvida, nos termos do n.º 3 do artigo 13.º do 
Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, alterado pela Lei 
n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, alterado e republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, e alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 39/2016, de 28 de julho, a Comissão 
de Recrutamento e Seleção para a Administração Pública, 
que se pronunciou favoravelmente sobre a nomeação cons-
tante da presente resolução.

Assim:
Nos termos dos artigos 6.º e 13.º dos Estatutos das Uni-

dades Locais de Saúde, E. P. E., constantes do anexo III ao 
Decreto -Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro, dos n.os 2 e 3 
do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, 
alterado pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, al-
terado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 
de janeiro, e alterado pelo Decreto -Lei n.º 39/2016, de 28 
de julho, e da alínea d) do artigo 199.º da Constituição, o 
Conselho de Ministros resolve:

1 — Nomear, sob proposta dos Ministros das Finanças 
e da Saúde e da Comunidade Intermunicipal das Beiras e 
Serra da Estrela, José Francisco Gomes Monteiro, para o 

cargo de vogal executivo da Unidade Local de Saúde da 
Guarda, E. P. E., cuja idoneidade, experiência e competên-
cias profissionais para o desempenho do cargo são eviden-
ciadas na respetiva nota curricular, que consta do anexo à 
presente resolução e da qual faz parte integrante.

2 — Estabelecer, de acordo com o disposto no n.º 1 do 
artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, 
alterado pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, al-
terado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 
de janeiro, e alterado pelo Decreto -Lei n.º 39/2016, de 28 
de julho, que a presente nomeação é feita pelo período 
restante do mandato em curso dos membros do mesmo 
conselho de administração.

3 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
no dia seguinte à data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 7 de setembro 
de 2017. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa.

ANEXO

Nota curricular

José Francisco Gomes Monteiro, nascido a 12 de agosto 
de 1958, licenciado em Engenharia Civil pelo Instituto 
Superior de Engenharia de Lisboa.

Presidente da Câmara Municipal de Celorico da Beira, 
desde outubro de 2005.

Membro do Conselho Fiscal da Associação Nacional de 
Municípios Portugueses (ANMP), desde outubro de 2009.

Vice -Presidente do Conselho Intermunicipal da Co-
munidade Intermunicipal das Beiras e Serra da Estrela 
(CIM — BSE), desde 2016.

Vogal do Conselho Diretivo da Associação de Municí-
pios da Cova da Beira, desde 2013.

Presidente do Conselho Fiscal da ADRUSE — Asso-
ciação de Desenvolvimento Rural da Serra da Estrela, 
desde 2010.

Secretário da Assembleia Intermunicipal da Associação 
de Municípios da Cova da Beira entre 2009 e 2013.

Vice -Presidente da Assembleia Geral da ADRU-
SE — Associação de Desenvolvimento Rural da Serra da 
Estrela entre 2005 e 2009.

Vice -Presidente da Assembleia Intermunicipal da As-
sociação de Municípios da Cova da Beira entre 2005 e 
2009.

Entre 1989 e 2005 possuiu um Gabinete de elaboração, 
acompanhamento e gestão de projetos de obras com re-
nome e destaque no distrito da Guarda.

Entre 1989 e 2005 prestou, simultaneamente, serviços 
de Engenharia Civil aos Municípios da Meda e Celorico 
da Beira, os quais solicitavam os seus serviços devido aos 
seus excelentes conhecimentos técnicos.

Lecionou Matemática nas Escolas Secundárias de Gou-
veia e Celorico da Beira nos anos letivos de 1985 -1986 e 
1986 -1987, respetivamente.

Ao longo do seu percurso profissional não ficou apenas 
pelo desempenho das funções inerentes à Engenharia Civil, 
afirmando -se como responsável pela gestão de um Con-
celho com 8000 habitantes, localizado no interior do país 
e que, à data em que iniciou funções, carecia de recursos 
necessários para satisfazer as prementes necessidades, 
pautando -se por uma política de fomento de estratégias e 
projetos que permitissem superar os sentidos obstáculos, 
programando o desenvolvimento do concelho. 


